
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL
COM ATESTADO

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE Nº 135205/2017
Emissão: 27/07/2017

Validade: Indefinida

Chave: a09wa

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL COM ATESTADO

Interessado(a)

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Registro: 150021937-1

CPF: 718.804.292-68

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 05/10/2016

Data Final: Indefinido

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

ART(s)

CE20170199652

Certidão nº 135205/2017

31/07/2017, 09:29

Chave de Impressão: a09wa

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: a09wa
Impresso em: 31/07/2017 às 09:29:45 por: adapt, ip: 187.44.155.66
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO

TÉRMINO DA
OBRA/SERVIÇO

Nº CE20170199652

SUBSTITUIÇÃO à CE20170146871
CO-RESPONSÁVEL à

050482332900092

1. Responsável Técnico

DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 150021937-1

Empresa contratada: CITÉLUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A Registro: 000100303-0

2. Contratante

Contratante: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ CPF/CNPJ: 07.605.850/0001-62

AVENIDA II Nº: 150

Complemento: CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: CONJUNTO JEREISSATI I

Cidade: MARACANAÚ UF: CE CEP: 61905430

País: Brasil

Telefone: (85) 3371-1114 Email:

Contrato: 1010.15.01.09.01 Celebrado em: 09/01/2015

Valor: R$ 7.890.263,06 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ CPF/CNPJ: 07.605.850/0001-62

SEM DEFINIçãO TODO O MUNICÍPIO DE MARACANAÚ Nº: S/N

Complemento: Bairro: NOVO MARACANAÚ

Cidade: MARACANAÚ UF: CE CEP: 61905430

Telefone: (85) 3371-1114 Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 17/11/2016 Previsão de término: 08/01/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

A1 - ATUACAO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

42 - OPERAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

43 - MANUTENÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA ->
ELETROTÉCNICA APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

A2 - DIRECAO Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

42 - OPERAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA
APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

43 - MANUTENÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA ->
ELETROTÉCNICA APLICADA -> ILUMINAÇÃO -> #1824 - PÚBLICA

23.618,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART REFERENTE AO CONTRATO Nº1010.15.01.09.01 PARA GERENCIAMENTO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. REFERENTE AO 5º ADITIVO DO CONTRATO.

6. Declarações

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: bZ78Z
Impresso em: 31/07/2017 às 09:29:47 por: adapt, ip: 187.44.155.66
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO

TÉRMINO DA
OBRA/SERVIÇO

Nº CE20170199652

SUBSTITUIÇÃO à CE20170146871
CO-RESPONSÁVEL à

050482332900092

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA - CPF: 718.804.292-68

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ - CNPJ: 07.605.850/0001-62

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

10. Valor

Valor da ART: R$ 81,53 Pago em: 07/06/2017 Nosso Número: 8212012449

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: bZ78Z
Impresso em: 31/07/2017 às 09:29:47 por: adapt, ip: 187.44.155.66
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Certidão de Acervo Técnico n° 1020180002606 
Data: 10/12/2018 Hora: 13:07:00 

Código de Controle: DCHITZT

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020180002606
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional PEDRO ALCANTRA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: PEDRO ALCANTRA JUNIOR RNP: 2006783858 Registro: 159135/D-RJ
Título profissional: Engenheiro Eletricista

Nº ART: 1020180243323...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 04/12/2018 .. Baixada em: .. 
Forma de registro: Substituição à 1020170026094................ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A -.. Registro CREA-GO: 23251........................

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS CPF/CNPJ: 17.497.764/0001-37
Alameda Anicuns....................... Número: 410.... Bairro: Vila Santa Helena........ CEP: 74555-330
Quadra: SEM....... Lote: SEM....... Complemento: .................... Cidade: Goiânia.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (65....)35248350....
Contrato: 016/2016.. Celebrado em: 17/06/2016 Valor R$: 34.733.355,74..
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rua TODO O MUNICÍPIO DE GOIANIA... Número: 0000...
Bairro: TODOS......................... CEP: 74555-000...........
Quadra: SEM....... Lote: SEM....... Complemento: ......................... Cidade: GOIANIA.......................-GO
Data de Inic io: 09/02/2017 Previsão término: 17/06/2018 Coordenadas Geográficas: ..........,..........
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVICOS PUBLICOS CPF/CNPJ: 17.497.764/0001-37

E-Mail: .................... Fone: (65....) 35248350..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO ILUMINACAO ELETRICA , 150.818,00 PONTOS;2 - ATUACAO PROJETO
ILUMINACAO ELETRICA , 150.818,00 PONTOS;3 - ATUACAO MANUTENCAO ILUMINACAO ELETRICA , 150.818,00 PONTOS;

Observações

SUBSTITUIÇÃO DA ART 1020170026094 PARA O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO CREA-GO (ELIMINAÇÃO DE
ATIVIDADE DE DIREÇÃO) , COM O INTUITO DE ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 09/02/2017 até 30/09/2017. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA ELÉTRICA. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 18024642 a 18024645, o atestado contendo <4> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habilitação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
56788/2018

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

824107/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA
Registro: 1000000088MA RNP: 1500219371
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: MA20160068898 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/01/2017 Baixada em: 07/01/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56
Endereço do contratante: PRAçA DO PANTEON Nº: 7

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65602000

Contrato: 007/2013 Celebrado em: 21/09/2013
Valor do contrato: R$ 12.337.667,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO TODO O MUNICÍPIO DE CAXIAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65602000

Data de início: 24/10/2016 Conclusão efetiva: 18/09/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56

Atividade Técnica: 2 - DIRECAO #B0206 - SISTEMA DE PROTECAO 20 - EXECUCAO E PROJETO 30.00 unidade; 2 - DIRECAO #B0206 -
SISTEMA DE PROTECAO 54 - INSTALACOES 30.00 unidade; 2 - DIRECAO #B1102 - ILUMINACAO 20 - EXECUCAO E PROJETO 11094.00
Pontos;

Observações

ART REFERENTE AO GERENCIAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA E IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO EM VIAS E AÉREAS DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.

Número da ART: MA20190229615 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/01/2019 Baixada em: 07/01/2020

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56
Endereço do contratante: PRAçA DO PANTEON Nº: 7

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65602000

Contrato: 007/2013 Celebrado em: 21/09/2013
Valor do contrato: R$ 12.337.667,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO TODO O MUNICÍPIO DE CAXIAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65602000

Data de início: 25/09/2018 Conclusão efetiva: 24/03/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56

Atividade Técnica: 2 - DIRECAO #B0206 - SISTEMA DE PROTECAO 20 - EXECUCAO E PROJETO 30.00 unidade; 2 - DIRECAO #B0206 -
SISTEMA DE PROTECAO 54 - INSTALACOES 30.00 unidade; 2 - DIRECAO #B1102 - ILUMINACAO 20 - EXECUCAO E PROJETO 11094.00
Pontos;

Observações

ART REFERENTE AO ADITIVO DO CONTRATO 007/2013 DO GERENCIAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAXIAS-MA E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO EM VIAS E AÉREAS DO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

824107/2020
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 824107/2020
23/09/2020, 08:57

796bY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 796bY

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CREA-MA Nº 790348/2017
Emissão: 28/09/2017

Validade: Indefinida

Chave: 6ZZy6

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s)
conforme descrição(ões) abaixo.

Interessado(a)

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Registro: 150021937-1

CPF: 718.804.292-68

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 03/10/2016

Data Final: Indefinido

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 08, 09 E 25

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA

Data de Formação: 11/11/2005

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Empresa Contratada

CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

ART(s)

MA20170076990

Certidão nº 790348/2017

29/09/2017, 10:05

Chave de Impressão: 6ZZy6

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6ZZy6
Impresso em: 29/09/2017 às 10:05:04 por: adapt, ip: 187.44.155.66
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20170076990

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 150021937-1

Empresa contratada: CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A Registro: 000000690-5

2. Contratante

Contratante: GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

VILA AVENIDA GERONIMO DE ALBUQUERQUE Nº: S/N

Complemento: Bairro: CALHAU

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65051200

País: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: 002/2017 Celebrado em: 17/01/2017

Valor: R$ 3.447.450,30 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Situação: 12/09/2017

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição:

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA Nº: S/N

Complemento: IMPERATRIZ - JOÃO LISBOA Bairro: TODA A AVENIDA

Cidade: IMPERATRIZ UF: MA CEP: 65900000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 23/01/2017 Previsão de término: 30/06/2017

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade Unidade

20 - EXECUCAO E PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B1102 - ILUMINACAO 835,00 pontos

5. Observações

ART REFERENTE PROJETO EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE REFORMA E MELHORIA E EFICIENTIZAÇÃO NA AV. PEDRO
N. DE SANTANA / IMPERATRIZ-MA, COM IMPLEMENTAÇÃO DE TECNOLOGIA LED. 

6. Declarações

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA - CPF: 718.804.292-68

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO - CNPJ: 08.892.295/0001-60

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 214,82 Pago em: 27/01/2017 Nosso Número: 8300708485

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zw4BB
Impresso em: 29/09/2017 às 10:05:06 por: adapt, ip: 187.44.155.66
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 6801/2026
Emissão: 20/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: yA089

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A

CNPJ: 02.966.986/0001-84

Registro: 0000090540

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 43.630.172,00

Data do Capital: 09/04/2025

Faixa: 7

Objetivo Social: ESTUDO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORMAÇÃO DE TÉCNICOS, REALIZAÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS REFERENTES À CONCEPÇÃO, INSTALAÇÕES, MANUTENÇÃO, ADAPTAÇÃO DE REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, REDES
ELÉTRICAS DE DISTRIBUIÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA, SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO,
GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PEDESTRES, SISTEMA DE VÍDEO-MONITORAMENTO,
VÍDEO-SUPERVISÃO E VÍDEO-PROTEÇÃO, COM OS SISTEMAS INFORMATIZADOS E ELETRÔNICOS ASSOCIADOS OU INTEGRADOS, BEM
COMO, DE ILUMINAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, MONUMENTOS, PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, ETC. (INCLUINDO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) EM SEU NOME OU EM NOME DE ASSOCIAÇÃO COM TERCEIROS, PARA PESSOAS JURÍDICAS DE CAPITAL
PRIVADO, PÚBLICO OU ECONOMIA MISTA, PARA MUNICÍPIOS, DISTRITOS OU REGIÕES METROPOLITANAS, PARA ADMINISTRAÇÕES
PÚBLICAS EM GERAL OU PESSOAS FÍSICAS TUDO NO ÂMBITO DA ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETROTÉCNICA E ELETRÔNICA; ESTUDO,
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EM PROJETOS DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, PARTICULARMENTE DE BENS
TOMBADOS, ESTUDO, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EM PROJETOS DE PLANIFICAÇÃO URBANA, PLANOS DIRETORES DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E OUTROS RELACIONADOS À ANÁLISE DA IMAGEM NOTURNA DOS CENTROS URBANOS, ESTUDOS, PROJETOS,
AUDITORIA E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MOBILIÁRIO URBANO RELACIONADOS À NOVAS TECNOLOGIAS DE
CÁLCULO E REPRESENTAÇÃO LUMINOTÉCNICA; PARTICIPAÇÃO DIRETA OU INDIRETA EM QUAISQUER OPERAÇÕES RELACIONADAS AO
SEU OBJETO SOCIAL, OU EM ASSOCIAÇÕES, CONSÓRCIOS OU SOCIEDADES CIVIS OU COMERCIAIS, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS,
CUJO OBJETO SOCIAL SEJA SIMILAR AO DA SOCIEDADE OU ÚTIL AO SEU DESENVOLVIMENTO, ESPECIALMENTE, MAS NÃO
EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS DE CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS, FUSÕES, CRIAÇÃO DE NOVAS SOCIEDADES OU AQUISIÇÕES
DE COTAS DE AÇÕES; PROJETO, CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE REDES AÉREAS E SUBTERRÂNEAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA; OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL VINCULADAS ÀS ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO E DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E/OU GUINDAUTOS, HIDRÁULICOS, CESTAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E/OU DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA; MONTAGEM (FABRICAÇÃO), INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARO DE GERADORES FOTOVOLTAICOS DESENVOLVIDOS
FORA DO ESTABELECIMENTO.

Endereço Matriz: RUA EWERTON VISCO, 290, ED BOULEVARD SIDE EMPRESARIAL, SALA 2201, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA,
41820022

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 25/02/1999

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000009054BA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Registro: 1500219371

CPF: ***.804.292-**

Data Início: 20/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: yA089
Impresso em: 20/02/2026 às 11:14:10 por: adapt, ip: 189.112.15.253
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 6801/2026
Emissão: 20/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: yA089

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 08, 09 E 25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: PEDRO ALCANTRA JUNIOR

Registro: 2006783858

CPF: ***.323.136-**

Data Início: 03/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: yA089
Impresso em: 20/02/2026 às 11:14:10 por: adapt, ip: 189.112.15.253
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 4354/2026
Emissão: 03/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: 6zx7b

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Registro: 1500219371

CPF: ***.804.292-**

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 09/04/2014

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 35186

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 08, 09 E 25

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA

Data de Formação: 11/11/2005

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A

Registro: 0000090540

CNPJ: 02.966.986/0001-84

Data Ínicio: 20/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6zx7b
Impresso em: 03/02/2026 às 11:47:07 por: adapt, ip: 170.245.95.50
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 4356/2026
Emissão: 03/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: bAa31

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: PEDRO ALCANTRA JUNIOR

Registro: 2006783858

CPF: ***.323.136-**

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 18/11/2011

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 30788

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)

Instituição de Ensino: ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUBA

Data de Formação: 19/12/1998

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A

Registro: 0000090540

CNPJ: 02.966.986/0001-84

Data Ínicio: 03/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: bAa31
Impresso em: 03/02/2026 às 11:54:35 por: adapt, ip: 170.245.95.50
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 945445/2026
Emissão: 20/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: b590b

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA

Registro: 1500219371

CPF: ***.804.292-**

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 03/10/2016

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 1000000088

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 CONFEA ART 08, 09 E 25

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA

Data de Formação: 11/11/2005

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b590b
Impresso em: 20/02/2026 às 11:07:42 por: adapt, ip: 170.245.93.41
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA Nº 945446/2026
Emissão: 20/02/2026

Validade: 31/03/2027

Chave: ZC4wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: PEDRO ALCANTRA JUNIOR

Registro: 2006783858

CPF: ***.323.136-**

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 24/01/2017

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 1000000180

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)

Instituição de Ensino: ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUBA

Data de Formação: 19/12/1998

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZC4wy
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FIRMADO ENTRE ALQUES E DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA 

 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo que entre si celebram, de um lado  

 

CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇAO URBANA S/A (ALQUES), empresa com sede na 

Rua Ewerton Visco, 290, Edf. Boulevard Side Empresarial, Sala 2302 – Caminho das Árvores, 

Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.966.986/0001-84, doravante denominada 

apenas CONTRATANTE; 

 
 
E, do outro lado, 

 

 DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 

do RG nº 3284970, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 718.804.292-68, com registro no 

CREA n° 14.182 D/PA, residente e domiciliado na Cidade de Ananindeua, estado do Pará, 

conjunto cidade nova 6, travessa WE 79, casa 851, bairro Coqueiro, CEP 67.140-200, 

doravante designado apenas PROFISSIONAL ou CONTRATADO 

 

CONSIDERANDO que, em 05 de janeiro de 2025, as PARTES 

firmaram Contrato de Prestação de Serviços tendo como objeto a 

execução de serviços especializados pelo PROFISSIONAL, 

consistente na atuação como Responsável Técnico da 

CONTRATANTE em contratos de iluminação pública no valor global 

de R$144.024,00 (cento e quarenta e quatro mil e vinte e quatro reais) 

e, posteriormente foi firmado o Primeiro Termo Aditivo alterando o 

valor global do contrato para R$154.836,00 (cento e cinquenta e 

quatro mil e oitocentos e trinta e seis reais);  

 

 
Resolvem as PARTES, de comum acordo, aditar o contrato acima mencionado, da forma que 

se segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REMUNERAÇÃO 

 

As PARTES, de comum acordo, resolvem aditar o valor global do CONTRATO em 

R$165.342,00 (cento e sessenta e cinco mil e trezentos e quarenta e dois reais), a ser pago 

em 12 (doze) parcelas mensais, no valor bruto de R$13.778,50 (treze mil, setecentos e setenta 

e oito reais e cinquenta centavos), equivalente a 8,5 salários-mínimos vigentes, alterando o 

valor global do contrato atualizado para R$320.178,00 (trezentos e vinte mil e cento e setenta 

e oito reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses 

compreendido entre 05/01/2026 a 05/01/2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas que não foram modificadas por este 

instrumento, na forma do contrato original. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, que são assinadas pelos seus representantes e na presença das testemunhas, que 

também o assinam, para que produza os efeitos legais. 

 
 

Salvador, 05 de janeiro de 2026 

 
 

___________________________________________________ 
CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A 

 
 

___________________________________________________ 
DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

Nome:  CPF:    
 
 

Nome:  CPF:    
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento,

CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A. ALQUES
sede na Cidade de Salvador, no Estado da Bahia, na Rua Ewerton Visco nº 290, Ed. 
Boulevard Side Empresarial, Sala 2201, Caminho das Árvores, CEP 41820-022, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.966.986/0001-84, doravante designada apenas CONTRATANTE;

e

DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
do RG nº 3284970, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 718.804.292-68, com registro no 
CREA n° 14.182 D/PA, residente e domiciliado na Cidade de Ananindeua, estado do Pará, 
conjunto cidade nova 6, travessa WE 79, casa 851, bairro Coqueiro, CEP 67.140-200, 
doravante designado apenas PROFISSIONAL ou CONTRATADO.

celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de acordo com as 
seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DEFINIÇÕES, INTERPRETAÇÃO E ANEXOS

1.1 Interpretação: As Partes concordam que: (i) os cabeçalhos e títulos das cláusulas 
deste Contrato servem apenas para conveniência de referência e não limitarão ou 
afetarão o significado das cláusulas às quais se aplicam; (ii) referências a quaisquer 
documentos ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições 
e consolidações, salvo se expressamente disposto de forma diversa; (iii) salvo se de 
outra forma expressamente estabelecido neste Contrato, todas as referências a 
quaisquer Partes incluem seus sucessores, beneficiários, representantes e 
cessionários autorizados a qualquer título; (iv) a expressão
variações, não implicará descrição exaustiva, mas apenas exemplificação;

1.2 Anexos: Os documentos relacionados nesta Cláusula devidamente rubricados, são 
parte integrante do Contrato e obrigam as Partes:

a) Anexo I Termo de Responsabilidade / Código de Conduta do Fornecedor;
b) Anexo II Código de Conduta Citeluz;
c) Anexo III Modelo de Relatório Mensal de Serviço
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I. Prevalência do Contrato. As Partes, desde já, concordam que, em caso de 
conflito entre os dispositivos do Contrato e dos Anexos, prevalecerá o 
previsto neste Contrato;

II. Alteração. Qualquer modificação em relação ao presente instrumento e aos 
documentos citados no item 1.2 acima, deverá ter o consentimento prévio, 
por escrito, emitido pelos representantes legais das Partes.

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a execução de serviços especializados 
pelo PROFISSIONAL, consistente na atuação como Responsável Técnico da 
CONTRATANTE em contratos de iluminação pública.

2.2. A atuação se dará de forma exclusiva para a CONTRATANTE no âmbito das 
contratações de iluminação pública, com o nome do PROFISSIONAL inscrito na CRQ. 

2.3. Estão incluídas no escopo do presente contrato todas as atividades vinculadas à boa 
e fiel atuação indicada no item 2.1., incluindo, mas não se limitando a: 

a) Gestão de processos junto ao CREA:
Emissão e acompanhamento de Anotação de Responsabilidade Técnica 
ART dos contratos vigentes; 
Atualização de CRQ da empresa;
Abertura e/ou exclusão de registro em federações onde não haja 
operação;
Inclusão e/ou exclusão de responsável técnico em CREA dos estados; 
Elaboração de atestados técnicos de serviços de iluminação pública (não 
inclui gestão de assinatura);
Emissão e acompanhamento de CAT em nome do DCO;
Confecção de argumentos para defesa técnica em notificações do 
conselho; 

b) Avaliação técnica de equipamentos de iluminação pública para aplicação em 
contratos vigentes, com a elaboração de soluções e argumentos técnicos visando 
à aceitação e homologação no âmbito contratual;

c) Avaliação preliminar de habilitação técnica da CONTRATANTE em processos 
licitatórios.
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2.4. Durante a vigência deste contrato, o PROFISSIONAL manterá autonomia formal, 
organizacional, administrativa e finalística na execução dos serviços, nos limites 
previstos neste Contrato de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA VIGÊNCIA

3.1. O presente Contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de 
janeiro de 2025, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante a 
assinatura de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA REMUNERAÇÃO

4.1. Em contraprestação pela prestação dos serviços e cumprimento integral do objeto 
deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao PROFISSIONAL o valor bruto de R$ 12.002,00 
(doze mil e dois reais) mensais, totalizando o valor global fixo e irreajustável de 
R$144.024,00 (cento e quarenta e quatro mil e vinte e quatro reais).

4.2. O valor indicado deverá ser pago, mediante depósito bancário em conta de 
titularidade do PROFISSIONAL.

4.3. Não estão incluídas no valor deste contrato as despesas com custos junto ao CREA, 
deslocamento, passagens aéreas, hospedagem, alimentação, aluguel de equipamentos 
e instalações ou outras que se fizerem necessários para o integral cumprimento deste 
contrato, que, em havendo necessidade, deverão ser suportados pela CONTRATANTE.

4.3.1 Em caso de insurgimento do mencionado em item 4.3, o PROFISSIONAL 
deverá solicitar prévia aprovação do gasto e/ou da compra ao representante da 
CONTRATADA.

4.3.2 O PROFISSIONAL não terá direito a qualquer reembolso se incorrer nas 
hipóteses previstas em item 4.3 sem a prévia aprovação mencionada em item 
4.3.1.

4.4. O PROFISSIONAL não terá direito a nenhuma remuneração se vier a executar 
serviços não previstos no objeto deste contrato, ou seja, os previstos em Cláusula 
Segunda, salvo prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, estando inclusos no 
preço total estimado dos serviços todas as atividades necessárias à sua completa 
execução dentro dos padrões da CONTRATANTE.
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4.5. Qualquer variação no quantitativo de serviços previsto neste Contrato que venha a 
acrescer o valor estimado do Contrato deverá ser feita mediante autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE.

4.6. Todos os custos relacionados a encargos sociais, fiscais e previdenciários estão 
incluídos no valor descrito na cláusula 4.1 e, portanto, estão sob total responsabilidade 
do PROFISSIONAL. Na hipótese de a CONTRATANTE ser considerada substituta 
tributária, está, desde já, autorizada a proceder com os descontos necessários ao 
cumprimento do disposto na legislação tributária respectiva.

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5.1 Para o pagamento do montante estabelecido em cláusula 4.1, o CONTRATADO 
deverá apresentar, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, versão 
devidamente preenchida do Relatório Mensal de Serviço (Anexo III), a fim de evidenciar 
sua boa execução.

5.2 Apenas após a validação do Relatório Mensal de Serviço pela CONTRATANTE, poderá 
o CONTRATADO autorizado a emitir a faturas/notas fiscais correspondentes.

5.2.1. A fatura/nota fiscal emitida pelo CONTRATADO deve conter detalhes 
precisos dos serviços faturados, mencionando, quando aplicável, as despesas 
indicadas em item 4.3, que deverão fazer-se acompanhar dos recibos e da 
autorização da CONTRATANTE, prevista no item 4.3.

5.3 Após a aprovação do CONTRATANTE das faturas/notas fiscais emitidas pelo 
PROFISSIONAL, que também deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito horas) e por 
escrito, o pagamento do montante estabelecido na cláusula quarta deverá ser efetuado 
em até 15 (quinze) dias, valendo os respectivos comprovativos de pagamento como 
prova de quitação dos referidos montantes.

5.4 Sem prejuízo do disposto no item anterior, as Partes acordam em fixar um período 
de tolerância de 05 (cinco) dias, após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias acima 
referido, sem lugar para a cobrança de quaisquer penalidades ou encargos pelo 
PROFISSIONAL.

5.5 Qualquer alteração dos dados bancários deverá ser comunicada à CONTRATANTE, 
por escrito, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sob pena de o depósito ser 
efetuado na conta anteriormente indicada.



5/2

5.6 Os prazos de pagamento da nota fiscal/fatura ficarão suspensos, sem que isso 
constitua inadimplemento por parte da CONTRATANTE, na hipótese de serem 
constatados erros, falhas ou irregularidades ou quando estas não estiverem 
acompanhadas de documentos eventualmente exigidos para a sua apreciação, em 
eventual dos relatórios mensais, somente voltando a fluir, na sua integralidade, o prazo 
de pagamento, a partir da apresentação, pelo PROFISSIONAL, de nova nota fiscal/fatura 
correta, ou da apresentação de documentos exigidos e aceitos pela CONTRATANTE para 
a sua aprovação.

5.7 Na hipótese da nota fiscal/fatura apresentar erros, inconsistências ou se existirem 
divergências no que se recebe à boa execução dos serviços nela descritos, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar somente o pagamento da parcela 
incontroversa. A parte controversa será paga 15 (quinze) dias após a aprovação da nota 
fiscal/ fatura devidamente corrigida ou de quando as partes chegarem a um acordo, 
conforme o caso concreto.

5.8 O não cumprimento das obrigações do PROFISSIONAL decorrentes dos termos 
constantes deste Contrato e Anexos, confere à CONTRATANTE o direito de suspender o 
pagamento de qualquer fatura até a devida regularização.

5.9 A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento em razão de 
obrigações decorrentes de Lei ou do Contrato não cumpridas pelo PROFISSIONAL, 
podendo ainda compensar todo e qualquer valor devido ao PROFISSIONAL com 
eventuais créditos que este possua perante a CONTRATANTE, ainda que não digam 
respeito a este Contrato.

5.10. A suspensão do pagamento nas hipóteses dos itens 5.4, 5.5, 5.6, 5.7não submete 
a CONTRATANTE a quaisquer encargos adicionais ao preço originalmente ajustado, tais 
como, mas não se limitando, a juros de mora e/ou atualização monetária, durante o 
período em que as obrigações que originaram a suspensão permanecerem pendentes 
de regularização.

5.11. O PROFISSIONAL renuncia expressamente ao que lhe faculta o artigo 20 da Lei nº 
5474/68, de sorte que passa a ser vedada a extração de duplicata da fatura emitida em 
razão dos serviços prestados. Ademais é vedado à CONTRATADA tanto utilizar o 
presente contrato em garantia de transações bancárias e/ou financeiras de qualquer 
espécie ou quanto efetuar operação de desconto, negociar, repassar, ou de qualquer 
forma ceder os créditos decorrentes da execução deste contrato às instituições 
financeiras, empresas de factoring ou terceiros, sem a prévia e expressa autorização da 
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CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e a pagamento de cominações previstas 
contratualmente e sem prejuízo de perdas e danos. 

5.12. A CONTRATADA responderá por qualquer recolhimento tributário indevido e por 
quaisquer infrações fiscais cometidas decorrentes da execução do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA DECLARAÇÕES DAS PARTES

6.1 DAS DECLARAÇÕES DO PROFISSONAL: 

O PROFISSIONAL declara para todos os fins de direito: 

a) Que conhece o procedimento de contratação da CONTRATANTE, o Código de 
Conduta, a Política de Ética e Conformidade disponíveis na 
http://www.alques.com.br/compliances/compliance, com os quais concorda e 
não tem qualquer restrição.

b) Que está livre de quaisquer embaraços ou restrições que possam vir a 
comprometer o adequado cumprimento do presente instrumento, declarando, 
ainda, que a assinatura deste foi devidamente autorizada por seus respectivos 
órgãos de administração, (i) não exigindo o consentimento de quaisquer outras 
partes ou terceiros que não tenham sido obtidos, (ii) não constituindo violação 
de contratos ou entendimentos que vinculem as partes ou seus respectivos bens, 
tampouco a previsão de seus respectivos documentos societários.

c) Que conhece a existência do Canal de Ética da CONTRATANTE e que caso 
suspeite ou tenha conhecimento de violação a qualquer aspecto do Código de 
Conduta do Fornecedor da ALQUES ou da sua Política de Ética e Conformidade, 
por parte de qualquer pessoa, irá comunicar tal fato à área de Conformidade da 
CONTRATANTE diretamente ou através do Canal de Ética - o qual será acessado 
pelo site www.contatoseguro.com.br ou pelo telefone 0800 6016497.

d) Que não tem envolvimento pessoal ou familiar, este até o quarto grau de 
consanguinidade ou segundo grau de afinidade, com, mas não se limitando, 
ocupantes de cargos de gerência, direção, acionistas e/ou administradores da 
CONTRATANTE.

6.2 DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES:
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a) As Partes declaram conjuntamente que celebram o presente Contrato consoante 
os Princípios da Probidade e da Boa-Fé Objetiva, e se comprometem a pautar 
suas condutas com base na ética e na cooperação mútua, produtiva e amigável, 
visando solucionar de forma harmônica e equilibrada quaisquer questões 
supervenientes, dele decorrentes.

b) As Partes declaram que não efetuarão e/ou prometerão o pagamento de 
vantagem indevida de qualquer espécie para servidores públicos, agentes 
públicos e/ou políticos, funcionários e/ou dirigentes de empresas públicas ou de 
economia mista, funcionários/servidores e/ou dirigentes de autarquias, 
incluindo, mas não se limitando a suborno, pagamento de influência, presente 
em dinheiro, para o benefício direto ou indireto de qualquer indivíduo, com o 
objetivo de facilitar as atividades das Partes (conjunta ou individualmente).

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 DAS OBRIGAÇÕES CONJUNTAS

a) As Partes comprometem-se em atuar em conformidade com as Leis e Normas 
Anticorrupção, Antifraude e políticas de Compliance aplicáveis a cada uma das 
Partes, incluindo a Lei nº 12.846/13, e em observância às melhores práticas de 
governança de mercado.

7.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

a) São obrigações do CONTRATADO, entre outras provenientes da legislação e de 
outras cláusulas desse instrumento:

7.2.a.1 Comunicar ao CREA a baixa da responsabilidade técnica por 
ocasião do encerramento do presente CONTRATO.

7.2.a.2 Executar o objeto contratado de acordo com as especificações 
técnicas aplicáveis, segundo os mais elevados padrões de qualidade e 
confiabilidade, nos termos deste instrumento e de seus Anexos, 
respondendo diretamente pela sua qualidade e adequação.
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7.2.a.3 Responsabilizar-se total e exclusivamente pela coordenação e 
prestação dos serviços, responsabilizando-se legal, penal, administrativa 
e tecnicamente pelos Serviços.

7.2.a.4 Prestar os Serviços, em conformidade com as programações 
estabelecidas pela CONTRATANTE, nos horários e lugares designados, 
empregar toda a diligência e tomar todas as providências necessárias ao 
cumprimento das suas obrigações.

7.2.a.5 Obter e manter em vigor, a expensas suas, cadastro ativo 
relacionado à prestação de serviços objeto deste contrato no Conselho 
de sua categoria profissional.

7.2.a.6 Realizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, reuniões 
para discussões técnicas quanto ao desempenho e outros assuntos 
relacionados à execução dos Serviços.

7.2.a.7 Atender prontamente às observações e exigências apresentadas 
pela CONTRATANTE.

7.2.a.8 Assumir responsabilidade pelas obrigações técnicas dos contratos 
de iluminação pública da CONTRATANTE.

7.2.a.9 Arcar com quaisquer valores eventualmente despendidos pela 
CONTRATANTE por força de medidas judiciais e/ou extrajudiciais 
relacionadas ao contrato, inclusive honorários advocatícios, quando tais 
valores estiverem relacionados à obrigação ou responsabilidade 
exclusivamente sua, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados do 
recebimento de solicitação formal nesse sentido, sob pena da retenção 
dos valores de suas faturas.

7.2.a.10 Indenizar a CONTRATANTE e/ou terceiros por quaisquer danos 
causados durante a execução dos Serviços.

7.2.a.11 Elaborar, para fins de acompanhamento e aprovação da 
CONTRATANTE, relatórios relativos às atividades, nos prazos que venham 
a ser convencionados pelas partes.



9/2

7.2.a.12 Refazer, revisar ou substituir de forma pronta e imediata, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas, deficiências, 
imperfeições ou defeitos constatados nos serviços executados.

7.2.a.13 Executar os Serviços utilizando-se de todos os meios e recursos 
necessários para a sua consecução tempestiva.

7.2.a.14 Não divulgar, tampouco fornecer a terceiros, sob as penas da lei, 
documentos, dados e informações referentes aos serviços realizados, a 
menos que expressamente autorizado pela CONTRATANTE, através de 
documento escrito, incluído divulgação em quaisquer dos veículos de 
comunicação.

7.2.a.15 Não prestar quaisquer serviços técnicos ou representar qualquer 
outra pessoa (física ou jurídica) em relação ao objeto do presente 
contrato, a menos que possua o consentimento escrito da 
CONTRATANTE.

7.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições deste 
Contrato e da Lei:

7.3.a.1 Observar e cumprir fielmente todas as disposições estabelecidas 
neste Contrato;

7.3.a.2 Comunicar ao PROFISSIONAL, imediatamente, de forma 
circunstanciada, por qualquer meio, o recebimento de notificações, 
intimações ou citações, de maneira e o modo que viabilizem a adoção das 
medidas que se façam necessária;

7.3.a.3 Fornecer ao PROFISSIONAL as especificações e instruções que se 
fizerem necessárias para a execução do contrato;

7.3.a.4 Efetuar, nos prazos e nas condições convencionadas, os 
pagamentos previstos neste instrumento;

7.3.a.5 Notificar o PROFISSIONAL da eventual aplicação de multas 
previstas no presente instrumento;
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7.3.a.6 Atender, dando ciência por escrito, às solicitações feitas pelo 
PROFISSIONAL, quando cabíveis e conforme os termos deste 
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 Sem prejuízo das demais situações previstas em Lei, e das penalidades estipuladas 
neste Contrato e em seus Anexos, o PROFISSIONAL será responsável perante a 
CONTRATANTE: 

a) Por perdas e danos eventualmente sofridos pela CONTRATANTE em consequência do 
inadimplemento total ou parcial de obrigações assumidas pelo PROFISSIONAL;

b) Por indenizações decorrentes de ações ou omissões durante a execução do contrato.

c) Por qualquer condenação advinda de medida administrativa ou ação judicial, baseada 
em reivindicações de que a execução dos serviços viole direitos ou diretrizes legais e/ou 
regulamentares, bem como, especialmente, a utilização de produtos ou metodologias 
que venham a violar quaisquer direitos de propriedade de terceiros.

d) Por qualquer dano causado à imagem da CONTRATANTE pela utilização indevida de 
informações ou declarações.

8.1.d.1 Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de regresso, em face ao 
PROFISSIONAL, caso venha a ser obrigada a reparar eventual dano de sua 
responsabilidade.

CLÁUSULA NONA ATRIBUIÇÃO, SUBCONTRATAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Este Contrato não deverá, sob qualquer razão ou pretexto, ser cedido ou transferido 
por qualquer das Partes a terceiros, exceto com prévia e expressa autorização da outra 
parte.

9.2. Devido à sua natureza, os serviços serão prestados pessoalmente pelo 
PROFISSIONAL DYOGREYCE DO AMARAL BATISTA, não sendo possível sua 
subcontratação total ou parcialmente.
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9.3. Este Contrato só poderá ser alterado ou renovado por escrito com o consentimento 
de ambas as Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. A CONTRATANTE poderá resilir o presente Contrato a qualquer tempo, 
independentemente de culpa ou motivação, mediante aviso prévio e expresso, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitados os serviços prestados, sem que isso 
implique qualquer direito a indenizações e/ou multas por parte do PROFISSIONAL. 

10.2. O contrato poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:

a) Descumprimento de qualquer cláusula contratual pela CONTRATADA;

b) Superveniente incapacidade técnica ou econômica da CONTRATADA;

c) Cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros, dos direitos e obrigações 
decorrentes do Contrato, ou subcontratação de qualquer espécie, sem prévia e 
expressa autorização por escrito da CONTRATANTE;

d) Não atendimento das solicitações da CONTRATANTE relacionadas com a 
execução do objeto do CONTRATO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contadas do recebimento da notificação expressa;

e) Verificação de indícios quanto ao uso de mão-de-obra infanto-juvenil nas 
atividades do PROFISSIONAL ainda que não relacionados exclusivamente à 
execução este Contrato;

f) Critérios não atendidos relativos à ética e integridade e/ou segurança e saúde 
no trabalho.

10.3. Se o Contrato for resilido pela CONTRATANTE antes do início de sua execução, mas 
após recebida autorização de início por escrito, eventuais reembolsos ao PROFISSIONAL, 
referentes às despesas comprovadamente já efetuadas, estará limitado ao montante 
máximo de 1% (um por cento) do valor total contratado, hipótese aplicável apenas para 
caso de resilição contratual imotivada.
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10.4. O PROFISSIONAL também poderá rescindir o presente contrato, desde que 
notifique o CONTRATANTE com a antecedência mínima de 60 (sessenta dias).

10.5. Fica estabelecido que a partir da rescisão, o certificado objeto do presente 
Contrato será cancelado e não poderá ser usado, sujeitando-se a CONTRANTE às 
medidas cabíveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEI GERAL DE PROTEÇAO DE DADOS

11.1. Proteção dos Dados Pessoais. As Partes, incluindo seus Representantes, obrigam-
se, sempre que aplicável, a atuar neste Contrato em conformidade com a Legislação 
vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou 

erminações de órgãos 

país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais relativos às Partes. 

11.2. Confidencialidade dos Dados Pessoais. As Partes, incluindo seus Representantes, 
comprometem-se a tratar todos os Dados Pessoais a que eventualmente tiverem acesso 
por força deste Contrato como confidenciais, ainda que este Contrato venha a ser 
resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou 
resolução. 

11.3. Conformidade das Partes. Cada Parte deverá monitorar, por meios adequados, sua 
própria conformidade e a de seus Representantes, com os controles de Segurança da 
Informação e com as respectivas obrigações de proteção dos Dados Pessoais que 
porventura sejam tratados no âmbito deste Contrato. 

11.4. Colaboração. Na hipótese de uma Parte ser demandada judicial ou 
administrativamente em relação aos Dados Pessoais eventualmente tratados no âmbito 
deste Contrato, as Partes comprometem-se a auxiliar uma à outra no cumprimento de 
suas obrigações, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 
normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PROPRIEDADE INTELECTUAL 


